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50 ADITAMENTO AO TERMO N° 021/16 - AMSE 
PROCESSO N° 1705/2016 - FUNDAÇÃO CASA

de
si

50 Aditamento ao Termo 
n° 021/2016 que entre 
Fundação Centro de 
Socioeducativo ao Adolescente

Colaboração 
celebram a 
Atendimento 
- Fundação

CASA - SP e UNIAO DE AMIGOS - UDAM
tendo por objeto a cooperação no 
atendimento ao adolescente, em 
cumprimento de medida socioeducativa de 
Internação e Internação Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-
SP, instituída pela Lei n® 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que 
lhe foram introduzidas, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob 0 n® 44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêncio 
de Abreu, no 848, Luz, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo senhor 
Secretário da Justiça e Cidadania, PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI, 
respondendo pelo expediente da FCASA-SP, e pelo senhor AURÉLIO OLÍMPIO 
DE SOUZA, Diretor Administrativo nomeado nos termos da Portaria 
Administrativa n® 831/2019, doravante denominada FUNDAÇÃO CASA-SP,

UNIÃO DE AMIGOS - UDAM, instituída nos termos da Lei Civil, com sede na 
Avenida 23, n° 1483, bairro do Estádio, município de Rio Claro - SP, CEP 13501- 
390 inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
CNPJ/MF sob n° 56.391.808/0001-00, , e por sua filial localizada na Rodovia 
Irineu Penteado, s/n KM 79,500-Zona Rural - município de Rio Claro - SP, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
CNPJ/MF no 56.391.808/0002-82, neste ato representada por seu Presidente 
OTÁVIO ROBERTO TONELLO, portador da Cédula de Identidade com RG 
no 10.381.126-6 SSP/SP e CPF/MF n® 050.741.318-04, doravante denominada
osc.

Considerando que entre as partes foi firmado o Termo de Colaboração
n° 021/16-AMSE, assinado em 01 de novembro de 2016, 1° aditamento em 01 de
novembro 2017, 2° aditamento em 01 de novembro de 2018, 3° aditamento em 
01 de março em 2019 e 4° aditamento em 01 de julho de 2019;

Considerando que há interesse das partes em dar continuidade a supracitada 
Colaboração;

Considerando a necessidade de adequação das Planilhas de Aplicação 
Financeiras;
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Resolvem PRORROGAR e RETIRRATI FICAR referido instrumento, a
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA e CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR E 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 01 de novembro de 2019 e com término previsto para 31 de 
outubro de 2020, podendo ser prorrogado, respeitando o limite máximo de 
60 (sessenta) meses.

2.1.1. No prazo máximo descrito no item 2.1, está suprimido o prazo de 36 
(trinta e seis) meses referente as primeiras vigências, a qual compreende o 
período de 01 de novembro de 2016 a 31 de outubro de 2019.

CLAUSULA TERCEIRA
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.i^ O ^ valor ^global estimado do presente Termo de Colaboração é de
R$ 2.585.199,48 (dois milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, 
cento e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos), onerando a 
Natureza da Despesa 3.3.50.43.81 e a Funcional Programática 
14.243.1729.5907.0000, sendo R$ 430.866,58 (quatrocentos e trinta 
mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos) 
para o presente exercício e o restante para os exercícios subsequentes.

3.2. A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto 
descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, o valor do custo dia máximo de 
R$ 3.353,91 ( três mil, trezentos e cinquenta e três reais e noventa 
e um centavos) para DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS, fixado com 
base nas despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia máximo 
por adolescente de R$ 59,80 (cinquenta e nove reais e oitenta 
centavos) para DESPESAS, fixado com base nas despesas, previstas e 
aprovadas no ANEXO TERMO I - PLANO DE TRABALHO e no PLANO DE 
APLICAÇÃO FINANCEIRA (ANEXO TERMO II - PLANILHAS DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS), perfazendo o valor de 
desembolso mensal proposto R$ 215.433,29 ( duzentos e quinze mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e vinte e nove centavos).

Ficam ratificadas as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração 
n° 021/16-AMSE não conflitantes com o presente instrumento.
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E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Termo de 
Aditamento n° 021/16 em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assistidas por 02 
(duas) testemunhas.

São Paulo,^-^deM<^'^^^^^^^^e 2019.

PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI 
Secretário da Justiça e Cidadania 

respondendo pelo expediente da FCASA-SP

AURÉLIO OLmgp^ SOUZA 
D i retOT^rníryisWati vo

UNIAO DE AMIGOS 
OTÁVIO ROBERTO TONELLO

TESTEMUNHAS:

JOSE LUI^ARUSO 

Chefe de Seção

ROSANA DA SILV7 
Agente de A. Administrativo
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ANEXO

PLANILHAS

DE APLICAÇÃO

FINANCEIRA
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QUADRO INFORMATIVO

UNIÂO DE AMIGOS

processo

Ilubrica Fl. ns

llnformacS»» CASA |eSCOW RIO CLARO

|dc Centro jg ^ggaS 64

1 O Processo
0) -------------------------------------------------------------------------------

1705/16

(/)
8 ID
O --------------------------------------------------------------------------------

1674430

Q Início

© Vigência .. .«o ® Meses do ano
O
^ Dias do ano
£ Fl Retirratificação a partir de:
— 0 Prorrogação a partir de :

01/11/2019

31/10/2020

12

366

1 de novembro de 2019

1 SÍndÍC3tO - Convenção Coletiva Senalba -2019/2020

Piso Salarial R$ 1.320,00

INSS Empresa ISENÇÃO PATRONAL

Seguro Ac. Trabalho. (RAT) 0,00%

Contribuição Terceiros
Sebrae
Salário Educação

O Incra

(0 Senac
£ SESC

0,00%

0,00%
0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

e TOTAL SEGURIDADE SOCIAL
O

0,00%

1 FGTS 8,00%

(U

“ PIS 1,00%

Vale Refeição R$ 10,53

Vale Alimentação R$ 174,00

Auxílio transporte R$ 410,00

Percentual (%) 20%
msaiuoriaaae ^ i--------------------- --------------- -r

Qtde funcionános 3

______________Reajuste Salarial (Dissídio)

[Alim^teçâo CADTERC

4%

JUNHO/2018

[Transporte CADTERC MAIO/2018

Õbs. [Portaria n° 192, de 28 de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União em
[30 de novembro de 2017, concedeu à UDAM o Certificado de Entidade de Assistência

1 Social - CEBAS e consequente isenção da cotai patronal.



CASA ESCOLA RIO CLARO

UNiAO DE AMIGOS

Prorrogação a partir ^ 
de:

i PLÁNÕDE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA I 

i PLANILHA I - DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS



1 CASA ESCOLA RIO CLARO
Processo

Rubrica Fl. n5
Prorrogação a partir de : 1 de novembro de 2019

UNIÃO DE AMIGOS
Sí'

Fundada eí« >8 çf^ â&rti 1964

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO

PLANILHA II - DESPESAS



CASA ESCOLA RIO CLARO
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Prorrogação a partir de : 1 de novembro de 2019

Processo

Rubrica Fl. n5

UNIAO DE AMIGOS
ífeOaro-SP

f WKtóòa mn 18 cke abrí! de 1964

PLANO DE APLICAÇAO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO
PLANILHA III - TOTAL DE DESPESAS

ITEM CUSTO ANUAL

RECURSOS HUMANOS R$ 1.207.407,48

DESPESAS R$ 1.377.792,00
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rum Prorrogação a partir de : 1 de novembro de 2019

Processo

1 ...... .......................................

CRONOGRAMA DE ENCARGOS SOCIAIS

fWmii--------- ——“

FUNÇÃO CARGA HORÁRIA SAUREAJ Insalubridade Vale Refeição Auxilio Creche Vale Alimentação INSS FGTS PIS TOTAL

Gerente
I 40 horas semanais i

R$ 5.941,52 ; R$ 475,32 R$ 59,42 R$ 534,74

Dentista 20 horas mensais R$ 1.636,18 R$ 199,60 R$ 146,86 R$ 18,36 R$ 165,22

Assistente Social
j 30 horas semanais

R$ 3.154,04 R$ 252,32 R$ 31,54 R$ 283,86

Psicólogo 33 horas semanais R$ 3.154,04 R$ 252,32 R$ 31,54 R$ 283,86
i ............................... ......... -'1 ———— ------ r...

Enfermeiro 1 40 horas semanais ; R$ 3.351,23 R$ 199,60 R$ 2.548,26 R$ 1.056,00 R$ 4.698,00
f........ ..

R$ 284,07: R$ 35,51 R$ 319,58

Aux. Administrativo 40 horas semanais R$ 2.004,87 R$ 160,39 R$ 20,05 R$ 180,44

Aux. Operacional
1 40 horas semanais ;

R$ 1.320,00 1 R$ 105,60 R$ 13,201 R$ 118,80

Agente Educacional 33 horas semanais R$ 2.562,70 R$ 205,02 R$ 25,63 R$ 230,65

Coordenador Pedagógico 1 40 horas semanais | R$ 4.678,04 R$ 374,24! R$ 46,78 ^ R$ 421,02

Q li m

FUNÇÃO QUANTIDADE SALÁRIO Insalubridade Vale Refeição Auxílio Creche Vale Alimentação INSS FGTS PIS TOTAL

Gerente 1 R$ 5.941,52 R$ 475,32 R$ 59.42 R$ 534,74

Dentista 1 R$ 1.636,18 R$ 199,60 R$ 146,86 R$ 18,36 R$ 165,22

Assistente Social 3 R$ 9.462,12 R$ 756,96 R$ 94,62 R$ 851,58

Psicólogo 3 R$ 9.462,12 R$ 756,96 R$ 94,62 R$ 851,58

BjH Enfermeiro 2
.

R$ 6.702,46 R$ 399,20 R$ 2.548,26 R$ 1.056,00 R$ 4.698,00 R$ 568,14 R$ 71,02 R$ 639,16

Aux. Administrativo 4 R$ 8.019,48 R$ 641,56 R$ 80,20 R$ 721,76

Aux.Operacional 3 R$ 3.960,00 R$ 316,80 R$ 39,60 R$ 356,40

Agente Educacional 9 R$ 23.064,30 R$ 1.845,18 R$ 230,67 R$ 2.075,85

Coordenador Pedagógico 1 R$ 4.678,04 R$ 374,24 R$ 46,78 w 421,02

s 9 9
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Prorrogação a partir de ; 01 DE NOVEMBRO DE 2019
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CRONOGRAMA DE PR0VIS(^S

Processo n®

Rubrica Fl.n5

■ 1 ■ 1 ■
FUNÇÃO CARGA HORÁRIA SAL/REAJ Insalubridade

1 ■ 1 ■ 1 1

13* salário 13* SAL 13*SAL2 13*SAL3
1/3 Cortstitucionai 

Férias
1/3 FER 1/3FER4 1/3 FERS 50% TOTAL

Gerente 40 horas semanais R$ 5.941,52 R$ - R$ 495,13 RS 39,61 R$ 4,95 RS 165,04 RS 13,20 RS 1,65 RS 264,07 RS 983,65

Dentista 20 horas mensais R$ 1.636,18 R$ 199,60 R$ 152,98 R$ 12,24 R$ 1,53 R$ 50,99 R$ 4,08 R$ 0,51 R$ 81,59 R$ 303,92

Assistente Social 30 horas semanais R$ 3.154,04 R$ - R$ 262,84 RS 21,03 RS 2,63 RS 87,61 RS 7,01 RS 0,88 RS 140,18 RS 522,18

Psicólogo 33 horas semanais R$ 3.154,04 R$ - R$ 262,84 R$ 21,03 R$ 2,63 R$ 87,61 R$ 7,01 R$ 0,88 R$ 140,18 R$ 522,18

Enfermeiro 40 horas semanais R$ 3.351,23 R$ 199,60 R$ 295,90 RS 23,87 R$ 2,96 RS 98,63 RS 7,89 RS 0,99 RS 157,81 RS 587,85

Aux.Administrativo 40 horas semanais R$ 2.004,87 R$ - R$ 167,07 R$ 13,37 R$ 1.67 R$ 55,69 R$ 4,46 R$ 0,56 R$ 89,11 R$ 331,93

Aux.Operacional 40 horas semanais R$ 1.320,00 R$ - R$ 110,00 RS 8,80 RS 1,10 RS 36,67 RS 2,93 RS 0,37 RS 58,67 RS 218,54

Agente Educacional 33 horas semanais R$ 2.562,70 R$ - R$ 213,56 R$ 17,08 R$ 2,14 R$ 71,19 R$ 5,70 R$ 0,71 R$ 113,90 R$ 424,28

Coordenador Pedagógico 40 horas semanais R$ 4.678,04 R$ ■ R$ 389,84 RS 31,19 R$ 3,90 RS 129,95 RS 10,40 RS 1,30 RS 207,91 RS 774,49

■■■llllf B B Q Q M M s

Gerente 1 RS 5.941,52 R$ - RS 495,13 RS 39,61 RS 4,95 RS 165,04 RS 13,20 RS 1,65 RS 264,07 RS 983,65

Dentista 1 R$ 1.636,18 R$ 199,60 R$ 152,98 R$ 12,24 R$ 1,53 R$ 50,99 R$ 4,08 R$ 0,51 R$ 81,59 R$ 303,92

Assistente Social 3 R$ 9.462,12 R$ - R$ 788,52 RS 63,09 RS 7,89 RS 262,83 RS 21,03 RS 2,64 RS 420,54 RS 1.566,54

Psicólogo 3 R$ 9.462,12 R$ - R$ 788,52 R$ 63,09 R$ 7,89 R$ 262,83 R$ 21,03 R$ 2,64 R$ 420,54 R$ 1.566,54

^^B Enfermeiro 2 RS 6.702,46 R$ 399,20 RS 591,80 RS 47,34 RS 5,92 RS 197,26 RS 15,78 RS 1,98 RS 315,62 RS 1.175,70

^^B Aux.Administrativo 4 R$ 8.019,48 R$ - R$ 668,28 R$ 53,48 R$ 6,68 R$ 222,76 R$ 17,84 R$ 2,24 R$ 356,44 RS 1.327,72

^^B Aux.Operacional 3 RS 3.960,00 R$ - RS 330,00 RS 26,40 RS 3,30 RS 110,01 RS 8,79 RS 1.11 RS 176,01 RS 655,62

Agente Educacional 9 R$ 23.064,30 R$ - R$ 1.922,04 R$ 153,72 R$ 19,26 R$ 640,71 R$ 51,30 R$ 6,39 RS 1.025,10 RS 3.818,52

Coordenador Pedagógico 1 RS 4.678,04 R$ ■ RS 389,84 RS 31,19 RS 3,90 RS 129,95 RS 10,40 RS 1,30 RS 207,91 RS 774,49

IS 9 9 9 9
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO
-----------------ITZTT”

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro 1 Novembro Dezembro TOTAL

DIAS DE OPERAÇÃO 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 305

ATENDIMENTO \ -
64 64 >';■ 64 ■ L- :: 64 64 : 64 ■í/ ; ■■ 64 64 ' 64 64 I

RECURSOS HUMANOS 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 R$ 1.006.172,90

DESPESAS " 114.816,00; 114.816,00 114,816,00: 114.816,00 114.816,00 . 114.816,00 ' : .. 114.816,00 114.816,00 114.816,00 114.816,00 R$ 1.148.1SÍMÍé

■ '

Novembro Dezembro Janeiro Fevereiro Março Abril ; Maio Junho Julho Agosto I Setembro Outubro TOTAL

DIAS DE OPERAÇÃO 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 366

PReWHiÂaDE ^
ATENDIMENTO .. .

64 . '. ' ■■■ ^ e4 :■ 64 64 64
- ■

■ - ^ 64 - Ô4 ^ 64; írJ ■ 64 ' r - : ^ 64 768

RECURSOS HUMANOS 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 100.617,29 R$ 1.207.407,48

DESPESAS 114.816,00 114.816,00 114.816,00 114.816,00 114.816,00 114.816,00 114.816,00 114.816,00 " 114.816,00 114.816,00 .114.816,00 114.816,00 R$ 1.377.7tÍ^
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UNIÂO DE AMíGOS

PLANILHA DE ALIMENTAÇÃO GERAL

PLANILHA DE QÜANTrTATIVOS ESTIMADOS DE REFEIÇÕES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE VALORES CASA DE 64
------------------------------- ------- ‘ "

tTEM REFEIÇÕES/SERVIÇOS COMPLEMENTARES N« DE COMEftóAIS PREVBTO

MÉDIA DIÁRIA 

ESTIMADA OE 

RB^EIÇÕES

ERECHJÉNaA
^ QUANTIDAK 

MENSAL DE 

REFEIÇÕES

^QUANTIDADE DE 

REFEIÇÕES PARA 

12 MESES 

(1X12I^ES)

* VALOT tmiTÁRIO 

R$

VALOR MENSAL 

R$

(1X3)

VALOR TOTAL R$ 

12 MESES 

(2X3)

Desjejum 62 62 diário 1.887 22.644 2,44 4.604,19 55.250,25

Almoço 62 62 diário 1.887 22.644 10,44 19.699,76 236.397,13

Lanche da Tarde 62 62 diário 1.887 22.644 2,44 4.604,19 55.250,25

Jantar .'i-ro;' 62 62 diário 1.887 22.644 10,44 19.699,76 236.397,13

Desjejum 2 2 diário 61 732 2,44 148,84 1.786,04

Colaçlo , " , " 1 . 1 diário 30 360 1,03 30,90 370,80

Almoço 2 2 diário 61 732 10,44 636,82 7.641,88

Lanche dá Tarele ■y 2 2 diário 61 732 2,44 148,84 1.786,04

Jantar 2 2 diário 61 732 10,44 636,82 7.641,88

WÊÊÊÊ^M■■

Natal 64 (*) 1 vez 0 64 2,99 0,00 191,37

Lanche Especial (período parcial) 32
", 1 (*)6 vezes 0 192 4,71 0,00 904.33

Lanche Especial (período integral) 32 ° ■ .
(*)6 vezes 0 192 8,35 0,00 1.603,20

HI
^■1

Almoço 12 mensal 144 10,44 125,28 1.503,32

■■1
■■

Almoço 128
_____

(*) 1 vez 128 10,44 0,00 1.336,28

HHH■■1
TOTAL GERAL

A frequência de fornecimento refere-se ao período de 12 meses

R$ 608.059,91
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PLANILHA DE PREÇO REFERENCIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
UNIAO DE AMIGOS

RoOao y
Fuodatíâ «m tSíJe 1964

Item

|||||||||^

't o t a l

MENSAL 

(Valor Fixo + 

Valor Variavel) 
R$/MÊS 

(3 + 7)

Descrição

^ Quant. 

Veiculos
^ Valor Unitário 

Veículo/Mês R$/Mês

^ Valor Total 

Mensal de 

Veículos R$ 

(1x2) :

• Distância

Percorrida

estimada

KM/Mês
Estimada

...lür.,.,.

• Distância 

Percorrida 
Estimada 

Total 
KM/Môs 
|1x4Í,^,.

® Valor 

Unitário 

do KM 
Rodado 

R$/KM

^ Valor Total 

MensalKM 

Rodado R$ 
(5x6)

9

Prazo 12 

Meses

Grupo S2:

Minivans/Monovolumes”,co 
m condutor e combustível, 

de segunda a sexta feira - 
12 horas diárias

1 R$7.521,76 R$ 7.521,76 6100 6100 R$ 0,66 R$ 4.026,00 R$ 11.547,76 12

Grupo S2;

Minivans/Monovolumes^.co 

m condutor e combustível, 
de segunda a domingo -12 

horas diárias

1 R$ 9.938,44 R$ 9.938,44 5100 5100 R$ 0,66 R$3.366,00 R$ 13.304,44 12

TOTAL 2 R$ 24.852,20

VALOR TOTAL 

(Valor fixo + Valor Variável) 
(8 + 9)

R$ 138.573,12

R$ 159.653,28

R$ 298.226,40

TOTAL GERAL R$ 298.226,40


